
ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1611/2021 

"Dispõe sobre a revogação da Lei n° 134012019 
e nova doação ao governo do estado para a 
construção da sede própria do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Rondônia e dá 
outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Poder 

para Governo do Estado de 

Bombeiros no Município de B 

vo do Município a procer a doação de área pública 

ia, para a construção der  própria do Corpo de 

Art. 2° A Área destinada no Art. 10  primeiro será de 3.85 04 m 2  (três mil oitocentos 

e cinquenta e dois e quatro centímetros metros quadrados) no SØor 10, na área de expansão 

urbana, com os seguintes pontos de Coordenadas Geográficas: / 

LOTES PARA IOAÇAO DO SETOR 1JKQUADRA  14: 

LOTE: 15 com /O,OO de frente 

LOTE: 16 com 0,00 de fr$ 

LOTE: 17 conI10,0() de rente 

LOTF4$ co 1,00 dç-frente 

pa a Rua Projetada 01. 

araaRuaP jetadaül. 

para 
aIklaP 

 ojeada01, 

pft1d\ jêtada0l. 
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LOTE: 19 com 10,00 de frente para a Rua Projetada 01. 

LOTE: 20 com 11,34 de frente para a Rua Projetada 01. 

LOTE: 21 com 11,34 de frente para a Rua Projetada 01. 

Perfazendo um total de 72,68 metros de frente com a Rua Projetada 01. 

LOTE: 22 com 11,34 de frente para a Rua Projetada 02. 

LOTE: 23 com 11,34 de frente para a Rua Projetada 02. 

LOTE: 24 com 10,00 de frente para a Rua Projetada 02. 

LOTE: 25 com 10,00 de frente para a Rua Projetada 02. 

LOTE: 26 com 10,00 de frente para a Rua Projetada 02. 

LOTE: 27 com 10,00 de frente para a Rua Projetada 02. 

LOTE: 28 com 10,00 de frente para a Rua Projetada 02. 

Perfazendo um total de 72,68 metros de frente com a Rua Projetada 02. 

Lateral com a Rua Mano Pá com 53,00 metros. 

Lateral com os Lotes 26 e 29 com 53,00 metros. 

Perfazendo uma área total após a junção dos imóveis em questão de 3.852,04 m 2 . 

Parágrafo Único. Faz parte in, rante 

Descritivo do ANEXO ÚNICO que instrti esta Lei. 

Art. 3° A doação o qual trata o Art. 1, será a ti 

presente lei, retornando à área cedida, à Prefeitura, caso o Gc 

Secretaria de destinação, não inicie a,construção das obras do 

no prazo de 02 (dois) anos, ou apó a construção venha enc 

prejuízo de indenização por parte d4à Prefeitura pelas benfeito 

ao mesmo. / 

Projeto de Lei o Memorial 

precário e condicionado a 

do Estado através de sua 

o de Bombeiros de Buritis 

suas atividades afins, sem 

realizadas no terreno doado 

Art. 4° Não poderá em hipótese alguma, 	a área doada com a presente Lei 

para outros fins que não seja par4 construção 
	

do Corpo de Bombeiros, devendo 

obrigatoriamente retornar a área 	 o descumprimento, sendo vedada à 
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venda, negociação ou alienação, e ainda mudança do objeto da Construção sem prévia 

autorização do Executivo Municipal atr 	Lei aprovada pelo Legislativo Municipal. 

Art. 5° Fica revogado 	em0 1340/2019. 

Art. 6° Esta Lei ent em vigor na data de sua pubi ação. 

GabineX do Prefeito do Município de Buritis - 
RO s onze dias do mês de novembro de dois mil 
e nteum. 
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